TERMO DE ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CONFIDENCIALIDADE
E USO RESTRITO DE INFORMAÇÕES

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Razão social: [●]
CNPJ: [●]
Endereço: [●]
Representante legal: [●]
Cargo: [●]
CPF: [●]
E-mail: [●]
Telefone: [●]
O PROPONENTE declara possuir poderes, autorização e legitimidade para aderir ao presente Termo e para submeter informações, documentos e dados relacionados à usina, projeto, ativo ou oportunidade apresentada à NEWSUN.

2. FINALIDADE DO TERMO
2.1. O presente Termo tem por finalidade disciplinar a confidencialidade, o uso restrito e a proteção das informações, documentos, dados técnicos, comerciais, jurídicos, regulatórios, financeiros, operacionais, estratégicos e cadastrais compartilhados no âmbito do Processo Privado de Prospecção, Pré-Qualificação e Seleção Não Vinculante de Usinas de Energia Renovável no Ambiente de Geração Distribuída, conduzido pela NEWSUN.
2.2. As informações compartilhadas somente poderão ser utilizadas para as seguintes finalidades:
a) análise da oportunidade apresentada pelo PROPONENTE;
b) avaliação técnica, jurídica, regulatória, financeira, ambiental, imobiliária, comercial e operacional;
c) realização de due diligence;
d) validação de documentos e informações;
e) negociação preliminar entre as partes;
f) eventual estruturação de contrato definitivo, caso haja interesse da NEWSUN.
2.3. A adesão a este Termo não constitui promessa de contratação, obrigação de contratar, proposta vinculante, exclusividade, preferência, garantia de remuneração ou compromisso de celebração de contrato definitivo pela NEWSUN.

3. INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
3.1. Para os fins deste Termo, serão consideradas Informações Confidenciais todas as informações, documentos e dados disponibilizados pelo PROPONENTE à NEWSUN ou pela NEWSUN ao PROPONENTE, por qualquer meio físico ou eletrônico, incluindo formulário, plataforma digital, e-mail, data room, reunião, apresentação, mensagem, documento técnico ou comunicação verbal.
3.2. Incluem-se entre as Informações Confidenciais, sem limitação:
a) documentos societários, contratuais, técnicos, regulatórios, ambientais, financeiros e operacionais;
b) informações sobre usinas, ativos, projetos, geração, conexão, parecer de acesso, CUSD, CCER, O&M, seguros, licenças, histórico de performance e dados comerciais;
c) informações sobre preços, condições negociais, estratégia comercial, modelagem contratual e estrutura econômica;
d) informações sobre clientes, parceiros, fornecedores, distribuidores, consultores, financiadores ou terceiros relacionados;
e) dados pessoais de representantes, administradores, procuradores, responsáveis técnicos, sócios, beneficiários finais ou demais pessoas vinculadas ao PROPONENTE ou à NEWSUN.

4. OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE
4.1. O PROPONENTE obriga-se a:
a) manter sigilo sobre todas as Informações Confidenciais recebidas da NEWSUN ou acessadas no âmbito do procedimento;
b) utilizar as Informações Confidenciais exclusivamente para a finalidade prevista neste Termo;
c) não divulgar, reproduzir, copiar, transferir, ceder, publicar, disponibilizar ou explorar Informações Confidenciais da NEWSUN sem autorização prévia e escrita;
d) limitar o acesso às Informações Confidenciais apenas a seus administradores, colaboradores, sócios, consultores, advogados e representantes diretamente envolvidos na análise da oportunidade;
e) orientar todas as pessoas que tiverem acesso às Informações Confidenciais sobre o dever de sigilo e uso restrito;
f) adotar medidas razoáveis de segurança para evitar acesso, uso, divulgação, perda, alteração ou compartilhamento indevido;
g) comunicar imediatamente a NEWSUN caso tome conhecimento de acesso indevido, uso não autorizado, divulgação não autorizada ou incidente de segurança envolvendo Informações Confidenciais.
4.2. O PROPONENTE será responsável pelos atos de seus administradores, colaboradores, sócios, representantes, consultores, advogados, prestadores de serviço ou terceiros autorizados que tenham acesso às Informações Confidenciais da NEWSUN.

5. USO DAS INFORMAÇÕES PELA NEWSUN
5.1. O PROPONENTE autoriza a NEWSUN a utilizar as informações e documentos submetidos exclusivamente para as finalidades relacionadas ao procedimento de prospecção, pré-qualificação, seleção, due diligence, negociação e eventual contratação.
5.2. A NEWSUN poderá compartilhar as informações e documentos recebidos com empresas de seu grupo econômico, administradores, colaboradores, consultores, advogados, engenheiros, auditores, seguradoras, instituições financeiras, parceiros técnicos, prestadores de serviço e demais terceiros envolvidos na análise da oportunidade, desde que tal compartilhamento seja necessário para as finalidades deste Termo.
5.3. A NEWSUN deverá adotar medidas razoáveis de confidencialidade e segurança compatíveis com a natureza das informações recebidas.

6. EXCEÇÕES AO DEVER DE CONFIDENCIALIDADE
6.1. Não serão consideradas Informações Confidenciais aquelas que:
a) já sejam ou se tornem públicas sem violação deste Termo;
b) já eram legitimamente conhecidas pela parte receptora antes do recebimento;
c) sejam obtidas licitamente de terceiro que não esteja sujeito a dever de confidencialidade;
d) sejam desenvolvidas de forma independente, sem uso das Informações Confidenciais;
e) devam ser divulgadas por exigência legal, regulatória, administrativa, arbitral ou judicial.
6.2. Na hipótese de divulgação obrigatória por exigência legal, regulatória, administrativa, arbitral ou judicial, a parte obrigada à divulgação deverá, sempre que possível e permitido, comunicar previamente a outra parte, limitando a divulgação ao estritamente necessário.

7. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
7.1. O PROPONENTE declara ciência de que a submissão de proposta e documentos poderá envolver o tratamento de dados pessoais de representantes legais, administradores, procuradores, sócios, beneficiários finais, responsáveis técnicos e demais pessoas naturais vinculadas à proposta.
7.2. O PROPONENTE declara possuir base legal, autorização ou legitimidade para compartilhar com a NEWSUN os dados pessoais eventualmente enviados, responsabilizando-se pela origem, exatidão, atualização e licitude dos dados disponibilizados.
7.3. Os dados pessoais poderão ser tratados pela NEWSUN para as seguintes finalidades:
a) identificação e qualificação do PROPONENTE;
b) verificação de poderes de representação;
c) análise cadastral, jurídica, regulatória, financeira e reputacional;
d) prevenção a fraudes;
e) cumprimento de obrigações legais, regulatórias e contratuais;
f) condução de due diligence;
g) eventual elaboração e execução de contrato definitivo;
h) preservação de direitos da NEWSUN.
7.4. A NEWSUN poderá compartilhar dados pessoais com áreas internas, empresas do grupo, consultores, advogados, auditores, engenheiros, seguradoras, instituições financeiras, parceiros técnicos, autoridades públicas e demais terceiros necessários à avaliação da proposta e à condução da due diligence.
7.5. Os dados pessoais serão mantidos pelo prazo necessário ao cumprimento das finalidades deste procedimento, obrigações legais, regulatórias, contratuais e preservação de direitos.

8. AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
8.1. O PROPONENTE declara ciência inequívoca de que:
a) o procedimento conduzido pela NEWSUN possui natureza privada, exploratória e não vinculante;
b) a submissão de proposta não gera direito de contratação;
c) a análise documental não gera obrigação de contratação;
d) a realização de reuniões, tratativas, trocas de minutas ou due diligence não gera obrigação de contratação;
e) a NEWSUN poderá rejeitar, suspender, cancelar ou encerrar a análise da oportunidade a qualquer tempo;
f) eventual contratação dependerá de aprovação interna da NEWSUN, conclusão satisfatória da due diligence, negociação específica e assinatura de contrato definitivo.
8.2. O PROPONENTE renuncia a qualquer alegação de direito de exclusividade, preferência, indenização, reembolso, remuneração, comissão, taxa de sucesso ou compensação em razão da simples participação no procedimento, salvo se houver instrumento escrito específico firmado diretamente pela NEWSUN em sentido contrário.

9. PROPRIEDADE DAS INFORMAÇÕES
9.1. As Informações Confidenciais permanecerão de titularidade da parte que as disponibilizou.
9.2. Este Termo não concede licença, cessão, autorização de uso comercial, transferência de titularidade ou qualquer direito de propriedade intelectual sobre as Informações Confidenciais, exceto o uso restrito necessário às finalidades aqui previstas.

10. DEVOLUÇÃO, ELIMINAÇÃO OU RETENÇÃO
10.1. Mediante solicitação escrita, a parte receptora deverá devolver, eliminar ou restringir o uso das Informações Confidenciais recebidas, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória ou legítima para cumprimento de obrigações legais, regulatórias, contratuais, auditoria, compliance ou preservação de direitos.
10.2. A obrigação de confidencialidade permanecerá aplicável mesmo após a devolução, eliminação, arquivamento ou encerramento da análise da oportunidade.

11. PRAZO
11.1. Este Termo entra em vigor na data de sua aceitação pelo PROPONENTE, seja por assinatura eletrônica, aceite em plataforma digital, marcação de caixa de seleção, envio de formulário ou submissão de documentos à NEWSUN após a disponibilização deste Termo.
11.2. As obrigações de confidencialidade permanecerão vigentes pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da data da última divulgação de Informações Confidenciais.
11.3. Informações que, por sua natureza estratégica, técnica, comercial, pessoal ou sensível, devam permanecer protegidas por prazo superior continuarão protegidas enquanto subsistir legítimo interesse ou obrigação legal de confidencialidade, nos limites da legislação aplicável.

12. RESPONSABILIDADE
12.1. O descumprimento deste Termo sujeitará o infrator à responsabilização por perdas e danos, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis para cessar o uso, divulgação ou exploração indevida das Informações Confidenciais.
12.2. O PROPONENTE responderá por atos próprios e por atos de seus administradores, colaboradores, sócios, representantes, consultores, advogados, prestadores de serviço ou terceiros autorizados que tenham tido acesso às Informações Confidenciais.

13. ACEITE ELETRÔNICO E REGISTRO DE ADESÃO
13.1. O aceite deste Termo poderá ocorrer por meio de marcação de caixa de seleção obrigatória em formulário eletrônico, assinatura eletrônica, aceite em plataforma digital, envio de proposta após disponibilização deste Termo ou submissão de documentos à NEWSUN após ciência de seu conteúdo.
13.2. O aceite eletrônico produzirá os mesmos efeitos jurídicos da assinatura física, servindo como manifestação livre, informada e inequívoca de adesão às condições aqui previstas.
13.3. Para fins de controle, auditoria e prova da manifestação de vontade, a NEWSUN poderá registrar data, horário, endereço eletrônico, IP, usuário, e-mail, versão do Termo aceita, logs de submissão e demais elementos técnicos relacionados ao aceite.
13.4. A submissão de proposta, documentos ou informações pelo PROPONENTE após a disponibilização deste Termo será interpretada como ciência e concordância com as condições aqui previstas, especialmente quando precedida da marcação da caixa de aceite obrigatória.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A eventual tolerância da NEWSUN quanto ao descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo não constituirá renúncia, novação ou alteração das condições aqui previstas.
14.2. A invalidade de qualquer disposição deste Termo não afetará a validade das demais cláusulas.
14.3. Este Termo obriga o PROPONENTE, seus representantes, sucessores e terceiros autorizados que tenham acesso às Informações Confidenciais.
14.4. A NEWSUN poderá atualizar este Termo, hipótese em que a nova versão será aplicável aos aceites realizados após sua disponibilização.

15. FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CAIXA DE ACEITE OBRIGATÓRIA NO FORMULÁRIO ELETRÔNICO
A caixa abaixo deverá ser disponibilizada no formulário eletrônico de submissão da proposta, com preenchimento obrigatório antes do envio dos documentos e informações à NEWSUN:
Declaro que li, compreendi e aceito integralmente o Termo de Adesão às Condições de Confidencialidade e Uso Restrito de Informações, reconhecendo que a submissão de proposta, documentos ou informações não gera obrigação de contratação pela NEWSUN, nem direito de exclusividade, preferência, indenização, reembolso, remuneração, comissão, taxa de sucesso ou compensação.
Campo obrigatório: o formulário não deverá permitir o envio da proposta sem a marcação expressa da caixa de aceite.
Registro recomendado do aceite: data, horário, e-mail do usuário, IP, versão do Termo aceita, identificação do proponente e logs de submissão.

